
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023

(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri)

Solicita informações ao Advogado-Geral

da União, Sr. Jorge Messias, sobre as

ações da Procuradoria Nacional da União

de Defesa da Democracia com relação às

informações falsas emitidas pela Primeira

Dama e pelo Ministro de Estado da

Secretaria de Comunicação Social.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos artigos 49, inciso X, e 50, parágrafo 2° da

Constituição Federal, e artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

sejam solicitadas informações ao ao Advogado-Geral da União, Sr. Jorge Messias, a fim de

que Sua Excelência responda:

Considerando as previsões contidas Portaria nº 56/1994 do Ministério da Fazenda no art. 1º,

caput e §2º:

Art. 1º O regime de tributação simplificada - RTS, instituído pelo

Decreto-Lei Nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, poderá ser

utilizado no despacho aduaneiro de importação de bens integrantes

de remessa postal ou de encomenda aérea internacional no valor de

até US$ 3,000.00 (três mil dólares dos Estados Unidos da América)

ou o equivalente em outra moeda, destinada a pessoa física ou

jurídica, mediante o pagamento do Imposto de Importação calculado
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com a aplicação da alíquota de 60% (sessenta por cento),

independentemente da classificação tarifária dos bens que

compõem a remessa ou encomenda.

§ 2º Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de

até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos Estados Unidos da América)

ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com

isenção do Imposto de Importação, desde que o remetente e o

destinatário sejam pessoas físicas.

Considerando que o Governo Federal anunciou o fim da isenção prevista para pessoas

físicas constante no §2 º, como demonstra fragmento da nota emitida pela Receita Federal:

“Não haverá mais distinção de tratamento nas remessas por

pessoas jurídica e físicas (hoje as remessas por pessoas físicas de

bens com valor relevantes são absolutamente inexpressivas). Essa

distinção só está servindo para fraudes generalizadas nas remessas”

Considerando que a Primeira Dama, Sra. Rosângela Lula da Silva, declarou nas redes sociais

que a medida busca taxar empresas e não o consumidor, contrariando frontalmente a

verdadeira natureza da ação:
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Considerando que o Ministro de Estado da Secretaria de Comunicação Social, Sr. Paulo

Pimenta, declarou nas redes sociais que seria mentira o fim da isenção uma vez que esta

sequer existia:

Considerando a ampla repercussão do tema na imprensa e nas redes sociais e o potencial

lesivo que tais desinformações podem representar perante a sociedade e o debate público;

Considerando os empenhos da Advocacia-Geral da União através da Procuradoria Nacional

da União de Defesa da Democracia para combater a desinformação, às Fake News e o

discurso enganoso. Questiona-se;

1. A Advocacia-Geral da União e consequentemente a PNUDD, consideram que estas

declarações são verdadeiras?

2. Sabido o potencial de propagação destas informações, considera-se que estas podem

ser lesivas à compreensão das políticas do Governo e induzir os cidadãos a erro?

3. A procuradoria tem monitorado os agentes do Governo ou apoiadores próximos para

assegurar que sejam genuínas as informações prestadas?

4. Quais garantias a população tem de que as ações da AGU serão imparciais no sentido

de combater a desinformação independentemente de quem tenha veiculado? Quais

dados podem corroborar isso?

5. Quais ações serão tomadas pela AGU com relação a estas declarações aqui

debatidas?

6. Quais as prerrogativas da PNUDD?
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Justificação

É preocupante que o governo tenha realizado diversas ações para combater a

desinformação, especialmente nas redes sociais, mas alguns de seus próprios

representantes, como o Ministro da SECOM e a Primeira Dama, tenham sido identificados

disseminando informações falsas. Isso levanta questionamentos sobre a eficácia e seriedade

dessas ações governamentais além da credibilidade dos integrantes na condução desses

programas.

A criação da Procuradoria Nacional da União de Defesa da Democracia pela

Advocacia-Geral da União, tendo como um dos objetivos o combate à desinformação,

também enfatiza a importância de apurar a veracidade das declarações dos membros do

governo e apoiadores próximos. Afinal, se o próprio governo está tomando medidas para

combater a desinformação, é fundamental que seus representantes sejam exemplos de

veracidade e confiabilidade.

Neste espectro, temos de ser vigilantes diante da possibilidade de perseguição

política sob o pretexto de combate à desinformação. É importante garantir que as ações de

combate à desinformação não sejam utilizadas como uma maneira de silenciar opositores

políticos ou restringir a liberdade de expressão e opinião.

Assim sendo, é imprescindível a apuração rigorosa da veracidade das declarações de

membros do governo, que muitas vezes são os responsáveis diretos na elaboração e

publicização das políticas públicas e demais ações, além daqueles que por proximidade

acabam se tornando porta-voz, especialmente nas redes sociais.

Por estas razões, é fundamental que a Advocacia-Geral da União preste informações

sobre suas ações neste sentido e esclareça as demais dúvidas do parlamento sobre as ações

voltadas para o combate à desinformação.
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________________________________________________

Kim Kataguiri

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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